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	INDICAÇÃO Nº 083/2017



AUTORIA: VEREADORA ROSINHA COLOMBO E VEREADORES WAGNER TAVARES DA CUNHA, MÁRCIO DO NASCIMENTO, VANDERLEI BAIOTO E GILBERTO VIEIRA DE MELO.
INDICAM AO PODER EXECUTIVO A REALIZAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE E LEGALIDADE DA MUDANÇA DA OUVIDORIA DA SAÚDE E SALA DOS CONSELHOS MUNICIPAIS PARA O PRÉDIO DO PROCON.

                                            
           Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a realização de um estudo de viabilidade e legalidade da mudança de endereço da Ouvidoria da Saúde e Sala dos Conselhos Municipais, da Rua Goiás, 630-NE, para o prédio do Procon na Av. Mato Grosso.
                                                           JUSTIFICATIVA

                                                           O imóvel alugado na Rua Goiás, 630-NE, que hoje abriga a Ouvidoria da Saúde e a Sala dos Conselhos Municipais, tem um custo mensal de R$ 3.020,63(três mil e vinte reais e sessenta e três centavos) e o contrato está vigente até 8 de julho próximo. O prédio recém construído do PROCON tem duas salas disponíveis, que podem ser usadas para abrigar as citadas atividades; além da economia financeira, consideramos que vai melhorar o atendimento aos cidadãos que buscam esses serviços, inclusive com o atendimento de recepção, que hoje não dispões nenhuma das salas, bem como as condições de trabalho de servidores e conselheiros.




           Desta forma, visando atender a necessidade de melhoria na estrutura e economia para o munícipio, solicitamos que o Executivo realize o estudo da legalidade e viabilidade desta transferência, sendo que o PROCON é um órgão de regulação estadual, porém toda sua estrutura é mantida pelo município.


 

           Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de maio de 2017.
   VER. ROSINHA COLOMBO            VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA
VER. MÁRCIO DO NASCIMENTO         VER. VANDERLEI BAIOTO
VER. GILBERTO VIEIRA DE MELO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2017                _________________________

                                                                                                                                          Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2017

Presidente  ______________________________

                               Ver. Wagner Tavares da Cunha
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